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3 — Os candidatos provenientes da Universidade dos Açores es-
tão dispensados da apresentação dos documentos a que se referem as 
alíneas a), b), c) e d) do n.º 1 do presente artigo.

4 — O resumo do boletim de candidatura, obtido on -line após a res-
petiva submissão, funciona como comprovativo de receção da mesma 
e é indispensável para qualquer diligência posterior.

Artigo 10.º
Indeferimento liminar

1 — O indeferimento liminar das candidaturas é da responsabilidade 
dos Serviços Académicos da Universidade dos Açores e resulta do 
incumprimento dos requisitos definidos no presente Regulamento para 
cada um dos regimes em causa.

2 — São liminarmente indeferidos os processos de candidatura que 
se encontrem numa das seguintes situações:

a) Respeitem a cursos para os quais não tenham sido fixadas vagas;
b) Não sejam acompanhados da devida documentação, nos termos 

do artigo 9.º;
c) Infrinjam expressamente alguma das regras fixadas no presente 

Regulamento ou na lei e demais regulamentos em vigor;

3 — O indeferimento de uma candidatura é acompanhado da respetiva 
fundamentação.

Artigo 11.º
Critérios de seriação

1 — A aplicação dos critérios de seriação e a ordenação dos candi-
datos é da responsabilidade dos Serviços Académicos da Universidade 
dos Açores.

2 — No regime de reingresso não se aplicam critérios de seriação.
3 — No regime de mudança de curso os candidatos são seriados de 

acordo com a aplicação sucessiva dos seguintes critérios:
a) Maior número de unidades curriculares concluídas com aprovação 

e pertencentes à área científica do plano de estudos do curso ao qual 
se candidata;

b) Melhor média das classificações obtidas nas unidades curriculares 
pertencentes à área científica do plano de estudos do curso ao qual se 
candidata;

c) Maior número de unidades curriculares concluídas com aprovação;
d) Ser proveniente de um curso da Universidade dos Açores;
e) Melhor classificação de ingresso no ensino superior;
f) Ser residente nos Açores.

4 — Os candidatos à Universidade dos Açores pelo regime de transfe-
rência serão seriados de acordo com a aplicação sucessiva dos seguintes 
critérios:

a) Maior número de unidades curriculares concluídas com aprovação, 
no estabelecimento de ensino superior de origem do aluno;

b) Melhor média das classificações obtidas nas unidades curriculares 
concluídas com aprovação, no estabelecimento de ensino superior de 
origem do aluno;

c) Melhor classificação de ingresso no ensino superior;
d) Ser residente nos Açores.

5 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, uma unidade 
curricular anual é considerada equivalente a duas unidades curriculares 
semestrais.

Artigo 12.º
Decisão

A decisão respeitante aos processos de candidatura pelos regimes 
de reingresso, mudança de curso e transferência é da competência da 
Reitoria.

Artigo 13.º
Comunicação da decisão

1 — Os resultados finais do concurso são tornados públicos através de 
edital divulgado na página da Internet da Universidade dos Açores.

2 — Os resultados referidos no número anterior serão apresentados 
através de listas ordenadas para cada uma das seguintes categorias:

Colocado;
Não colocado.

Artigo 14.º
Reclamações

1 — Dos resultados finais assiste aos interessados a possibilidade de 
apresentar reclamação devidamente fundamentada.

2 — O prazo para a apresentação de qualquer reclamação relativa aos 
resultados finais do processo de colocação é de 10 dias úteis a contar 
da respetiva data de publicação na página da Internet da Universidade 
dos Açores.

3 — As reclamações são apresentadas através do preenchimento 
e submissão de um formulário próprio disponibilizado na página da 
Internet da Universidade dos Açores.

4 — A apresentação de qualquer reclamação obriga ao pagamento 
de um taxa estabelecida para o efeito na tabela de emolumentos da 
Universidade dos Açores.

5 — O comprovativo do pagamento da taxa a que se refere o número 
anterior deve ser inserido em espaço próprio no formulário a que se 
refere o n.º 3.

6 — O reclamante tem direito ao reembolso da taxa a que se refere 
o n.º 4 caso lhe seja dada razão.

7 — A decisão sobre a reclamação é proferida no prazo de 10 dias 
úteis, contados a partir da receção da mesma e comunicada por escrito 
ao reclamante.

Artigo 15.º
Erro dos Serviços

1 — A situação de erro técnico imputável aos serviços implica a 
criação de uma vaga adicional.

2 — A vaga adicional abrange apenas o candidato em relação ao qual 
o erro foi detetado, não tendo qualquer efeito em relação aos restantes 
candidatos.

Artigo 16.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos colocados devem proceder à matrícula e inscrição 
nos Serviços Académicos no prazo divulgado aquando da afixação dos 
editais de colocação.

2 — Os candidatos colocados que não procedam à matrícula e inscri-
ção no prazo referido no número anterior perdem o direito à vaga que 
lhes havia sido concedida.

3 — Sempre que um candidato não proceda à matrícula e inscrição no 
prazo fixado, os Serviços Académicos notificarão o candidato seguinte 
da lista ordenada, até à efetiva ocupação da vaga.

4 — A colocação é válida apenas para a matrícula e inscrição no ano 
letivo para o qual a candidatura se realiza.

Artigo 17.º
Alunos não colocados com matrícula válida no ano letivo anterior

Os estudantes que tenham tido uma matrícula e inscrição válidas na 
Universidade dos Açores no ano letivo imediatamente anterior e cujo 
requerimento de mudança de curso seja indeferido podem, no prazo de 
sete dias após a afixação do edital a que se refere o artigo 13.º, proceder 
à inscrição no curso que haviam frequentado.

Artigo 18.º
Prazos

Os prazos para as candidaturas e para os demais atos referidos no 
presente Regulamento são fixados anualmente e divulgados na página 
da Internet da Universidade dos Açores.

Artigo 19.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação no Diário da República.
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Serviços Académicos

Despacho n.º 10342/2014
Sob proposta da Escola Superior de Educação e Comunicação, da 

Universidade do Algarve e nos termos das disposições legais em vigor, 
nomeadamente ao abrigo do artigo 61.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro e do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, 
de 14 de setembro, e pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, ainda 
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nos termos do n.º 3 do Despacho n.º 22/DIR/2010, na sequência de deci-
são favorável à acreditação prévia, por parte da Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior, e do registo da Direção -Geral do Ensino 
Superior, com o n.º R/A -Cr 113/2014, de 28 de julho de 2014, é criado 
o mestrado em Design de Comunicação para Turismo e Cultura.

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Algarve.
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Educação e Comunicação.
3 — Ciclo de estudos: Design de Comunicação para Turismo e Cultura.
4 — Grau: Mestre.
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Design de 

Comunicação.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau: 120.
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 2 anos.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura (se aplicável): não 
aplicável.

Área Científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Opcionais

Design  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06.01.01 90 0
Ciências da Comunicação  . . . . . . . . 05.02 15 0
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05.06 0 10
Turismo, Hotelaria e Lazer  . . . . . . . 05.06.36 5 10
Sociologia e Outros Estudos  . . . . . . 05.03 0 10

Total . . . . . . . . . . 110 10

 10 — Plano de Estudos: 

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau:

QUADRO N.º 1 

 Ciclo de estudos: Design de Comunicação para o Turismo e Cultura

Grau: Mestre

Ano/Semestre: 1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

ECTS Observações 
Total Contacto

Design, Turismo e Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05.06.36 Semestral 140 30T 5
Projeto em Design de Comunicação I  . . . . . . . . . . . 06.01.01 Semestral 280 15T+15TP+20TC+10OT 10
Laboratório Audiovisual I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06.01.01 Semestral 140 15T+15TP 5
Tecnologias da Comunicação e Identidades Contem-

porâneas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05.02 Semestral 140 15T+15TP 5
Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05.06/05.06.36

/05.13
Semestral 140 5 Optativa

 Ano/Semestre: 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

ECTS Observações 
Total Contacto

Metodologias de Investigação em Design . . . . . . . . 05.02 Semestral 140 15T+15TP 5
Projeto em Design de Comunicação II  . . . . . . . . . . 06.01.01 Semestral 280 15T+15TP+20TC+10OT 10
Laboratório Audiovisual II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06.01.01 Semestral 140 15T+15TP 5
Cidades e Criatividade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05.02 Semestral 140 15T+15TP 5
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05.06/05.06.36/

05.13
Semestral 140 5 Optativa

 Ano: 2.º ano

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

ECTS Observações 
Total Contacto

Seminários e Workshops  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06.01.01 1.º Semestre 280 30S 10
Estágio (1)/. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Projeto (2)/ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Dissertação(3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

06.01.01 Anual 1400 60OT+700E (1)
60OT (2)
60OT (3)

50

 1 de agosto de 2014. — A Diretora, Maria Carlos Ferreira.
208012806 


